
 

 

 

   

 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ITAITUBA 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

LICITAÇÃO/MODALIDADE: Tomada de Preços nº 003/2018 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em engenharia civil para Construção do Galpão 

do Centro Administrativo da Prefeitura Municipal de Itaituba. 

ABERTURA: 23/05/2018 

HORAS: 09h30min 

 

Após criteriosa análise na Licitação/Tomada de Preços nº 003/2018 em andamento, devidamente 

marcada para o dia 23 de maio de 2018, ás 09h30min (hora local); que tem por objetivo a 

contratação de empresa especializada em engenharia civil para construção do Galpão do Centro 

Administrativo da Prefeitura Municipal de Itaituba; verificou-se que o Projeto da obra, segundo o 

memorando nº 0206/2018 da Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEMINFRA, apresenta 

falhas em sua elaboração. 

 

Sendo assim, permitir o seguimento de um projeto com defeito, se torna evidente o 

comprometimento da obra, pois além de desperdiçar o dinheiro público, irá colocar em risco tanto 

a mão de obra, os servidores públicos, e todos aqueles que dependem dos serviços prestados 

pela Prefeitura Municipal de Itaituba. 

 

Portanto, pelas informações que nos foram apresentadas, é obvio que o projeto terá que retornar 

a Coordenadoria de Planejamento da Prefeitura com o objetivo de ser revisado, corrigido e 

aperfeiçoado, para posteriormente voltar e ser licitado. 

 

Com efeito, o procedimento licitatório na modalidade de Tomada de Preços não poderá continuar 

para que sejam tomadas as medidas e providências necessárias em relação ao projeto. 

 

Diante das narrativas nos autos, DECIDO revogar o Procedimento Licitatório/Modalidade de 

Tomada de Preços nº 003/2018, para preservar o interesse público, evitar dispêndios 

desnecessários, risco a pessoas e, ao tempo necessário, seja submetido às providências cabíveis 

para reelaboração e correção dos defeitos ora detectados no projeto, com cerne no art. 49, da Lei 

de Licitações e Contratos Públicos nº 8.666/93 e alterações vigentes. 

 

Itaituba-PA, 22 de maio de 2018. 

 Valmir Climaco de Aguiar 

Prefeito Municipal de Itaituba 
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